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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 728   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre exonerações de cargos efetivos que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, nos termos da Lei Orgânica, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, DECRETA:

Art. 1º. Ficam exonerados a pedido os seguintes servi-
dores:

I. ALESSANDRA BORGES DE PAIVA, matrícula nº 
97.776, do cargo de Agente de Serviços Gerais da Educação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022;

II. CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES COELHO 
MILANEZ, matrícula nº 97.808, do cargo de Professor de Educação 
Básica, produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2022;

III. MARISLENE ANGÉLICA ROCHA, matrícula nº 
97.070, do cargo de Professo Adjunto de Educação Infantil, produzin-
do seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022;

IV. ROSÂNGELA PATRÍCIA DA MOTA, matrícula nº 
97.076, do cargo de Agente de Serviços Gerais da Educação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2022.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 729   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado a pedido, o Sr. EDUARDO 
AFONSO DE ALMEIDA, do cargo em comissão de Assessor de 
Atividades do Teatro Municipal – Nível 5, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
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DECRETO Nº 731   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Designa para função gratificada e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições 
legais que confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o 
anexo II da Lei Municipal nº 2.948 de 03 de abril de 1995, tratado 
pelo artigo 34 da Lei Municipal nº 2.360 de 18 de junho de 1990, com 
redação dada pela Lei Municipal nº 4.145 de 24 de fevereiro de 2003, 
DECRETA:

Art. 1º. Fica designada a servidora PÂMELA BORGES 
DE SOUZA, para o exercício da função de Encarregada do Serviço 
de Controle de Publicações de Licitações da Secretaria Municipal de 
Fazenda, Planejamento e Gestão.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 732   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Designa para função gratificada e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições 
legais que confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o 
anexo II da Lei Municipal nº 2.948 de 03 de abril de 1995, tratado 
pelo artigo 34 da Lei Municipal nº 2.360 de 18 de junho de 1990, com 
redação dada pela Lei Municipal nº 4.145 de 24 de fevereiro de 2003, 
DECRETA:

Art. 1º. Fica designada a servidora RAFAELA CRIS-
TINA SANTOS SILVA, para o exercício da função de Encarregada 
do Serviço de Controle de Elaboração e Tramitação de Contratos e 
Aditivos da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 733   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada a Sra. ANDRESSA RODRI-
GUES TORMIN SILVA, do cargo em comissão de Assessora Espe-
cial – Nível 1, lotada na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

DECRETO Nº 734   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada a Sra. SILVANIA APARECIDA 
DA SILVA, do cargo em comissão de Assessora Especial – Nível 1, 
lotada no Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 735   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada a Sra. JOVELY FERREIRA 
REZENDE SARON, do cargo em comissão de Assessora de Comu-
nicação Interna – Nível 4, lotada no Gabinete do Vice- Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 736   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada a Sra. THAIS PRISCILA DA 
SILVA, do cargo em comissão de Diretor de Arquivo do Almoxarifa-
do Central, lotado na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 17 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 737   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022
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Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. ANDRESSA RODRIGUES 
TORMIN SILVA, para o cargo em comissão de Assessora Especial – 
Nível 1, lotada no Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 738   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. SILVANIA APARECIDA 
DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessora Especial – Nível 
1, lotada na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

DECRETO Nº 739   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. GRACIELA LÚCIA VAS-
CONCELOS DIAS BENETOLI, para o cargo em comissão de As-
sessora de Comunicação Interna – Nível 4, lotada no Gabinete do 
Vice-Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 740   -   DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal n° 
7.488/2021, alterada pela Lei Municipal nº 7.520/2021, e a Lei Muni-
cipal nº 7.694/2021, DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. SANDRA ABADIA LU-
CIO DA CUNHA, para o cargo em comissão de Diretora de Arquivo 
do Almoxarifado Central, lotada na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de março de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão

Convocação Inscr. Nome CPF / R.G. Cargo Classificação 
Final

69ª Convocacao 1910 GABRIEL PIRES BERNARDES         18636108 AGENTE DE ADMINISTRACAO 18
69ª Convocacao 5298 VANESSA RODRIGUES PEREIRA       462120211 TEC SUP CONTROLE DA SAUDE PUBLICA E ANIMAL 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ   -   CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2016                                      
69ª CONVOCAÇÃO REALIZADA NA FORMA DO ITEM 10 DO EDITAL DO CONCURSO 01/2016

                O CANDIDATO ORA ARROLADO DEVERÁ COMPARECER NO DEPTO. DE CONCURSOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ ATÉ 05/04/2022.

        NA FORMA DO ITEM 10.2 DO EDITAL, O CANDIDATO SERÁ INTIMADO, TAMBÉM, POR VIA POSTAL.
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FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ARAXÁ - FCAA

Pregão Presencial 05.001/2022

Aviso de remarcação de licitação para aquisição de 
materiais de escritório, escolares e de informática para atender as 
atividades da sede da FCAA e do subprograma Casas de Acolhi-
mento e Família Acolhedora mantidos pela FCAA. 

A FCAA comunica aos interessados que em virtude da 

ausência de publicação no dia 11/03/2022 de aviso desta licitação no 
Diário Oficial do Município, fica designada nova data de abertura 
para o dia 07/04/2022 às 08:30 horas. Edital disponível no site: fcaa.
mg.gov.br. Informações (34) 3691-7192, 3661-2264. 

Taciana Pinto de Almeida
Presidente
23/03/2022.
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